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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Coordenadoria de Convênios, Contratos e Licitações

INFORMAÇÃO

 
Trata-se de Pedido de Esclarecimentos, doc.SEI 29819722, formulado pelo Banco Santander

(BRASIL) S/A, ao Edital de Pregão Presencial nº 001/2022.
Considerando que esse subscritor atua nesse certame na qualidade de Pregoeiro, sendo assim,

gozando das atrbuições inerentes à atual condição, foi elaborado os esclarecimentos dos pontos suscitados,
conforme segue.

 
Item 1: Sim. Banco Bradesco, Agência 6898, Conta Corrente 2713-8 - SEMADUR - Fundo Estadual de
Conservação Ambiental.
Item 2: Está correto o entendimento.
Item 3: Está correto o entendimento. 
Item 4: Trata-se de cláusula da minuta padrão do edital do Estado do Rio de Janeiro. Pela natureza do
serviço, tais cláusulas não possuem efeitos práticos na execução do contrato, sendo desconsideradas. 
Item 5: 
a) A proposta que consta no Edital visa garantir o  inventimento dos recursos em ativos de baixo risco, a fim
de que não haja prejuízos com rentabilidade negativa. O banco poderá adotar a estratégia de investimento que
mitigue os riscos de perdas, observando minimamento os pressupostos estabelecidos no item 7.1.3.
b) O fundo em questão não está atrelado a um índice específico. Caberá ao Gestor Financeiro adotar a melhor
estratégia de alocação dos recursos, a fim de mitigar perdas e prover melhores rendimentos.
c) Não existe restrição. 
d) Não existe restrição. 
e) O Fundo da Mata Atlântica é dividido em 9 carteiras, divididas em 9 contas correntes em nome dos
gestores operacionais. Atualmente a SEAS conta com dois gestores operacionais e um volume de R$ 647,9
milhões, conforme quadro em anexo.
f) Sim, Além do rendimento auferido na data. 
g ) A correção corresponde ao rendimento auferido pelo fundo no período pela aplicação dos recursos.
Benchmark a perseguir será a CDI
h) As mestas serão propostas pelo banco, de acordo com a estratégia a ser adotada pelo mesmo, aprovado e
acompanhado pela SEAS.
Item 6:
a) Prazo de pagamento do Bônus de Assinatura e da correção dos recursos de acordo com a estratégia de
investimento adotada. 
b) Serão avaliados o cumprimento do item 7 do TR e Cláusula 4 do contrato.
Item 7: Os valores constam no anexo 2 do Termo de Referência (pág. 15) e Documento de estimativa de
preço em anexo. A data está prevista no item 8. 
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REINALDO WAGNER DA SILVA
Pregoeiro

Id. Funcional 5095963-8

 
 

 
 

Rio de Janeiro, 14 março de 2022

Documento assinado eletronicamente por Reinaldo Wagner da Silva, Coordenador, em
14/03/2022, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
29896166 e o código CRC E5FD7DEC.

Referência: Proces s o nº SEI-070026/000413/2022 SEI nº 29896166

Avenida Venezuela, nº 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: - http://www.rj.gov.br/web/sea  
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